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ACORDAO: Acéo de Indenizacéo. Parto de alto risco. Presenca da parturiente no hospital ja em trabalho de
parto. Atendimento que resulta em recomendac¢éo de retorno da mesma para sua casa, ocorrendo no
mesmo dia conseqiéncia suficiente pelo falecimento do bebé. Responsabilidade médica caracterizada.
Provimento do recurso para julgamento parcial do pedido, descabendo pensdo mensal pelo tempo de vida
provavel do filho. Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelacéo Civel n® 17.364/99 em que é
Apelante Ana Faustina da Silva e Apelado IASERJ. Acordam os Desembargadores da Sexta Camara Civel
do Tribunal de Justica do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, em dar provimento ao recurso para
julgar parcialmente o pedido. Trata-se de acdo de reparacdo de danos movida pela ora apelante em face do
Instituto de Assisténcia aos Servidores do Estado do Rio de Janeiro - IASERJ alegando, em resumo, que,
gravida aos trinta e nove anos de idade, portadora de hipertenséo arterial, fazendo uso de medicamentos,
efetuou pré-natal no IASERJ; que no dia 11 de margo de 1991 sentiu-se mal, eliminando uma secrecéo e,
como tinha consulta marcada no IASERJ, no dia seguinte, para la se dirigiu, convencida de que seria
internada para o parto; que ao ser examinada, apesar de confirmar-se que ja estava em trabalho de parto, o
médico que a atendeu, Dr. Aldo, determinou que ela voltasse para casa; que, desesperada, ainda procurou a
Emergéncia da Maternidade, sendo ali, também, convencida a voltar para casa; que, todavia, no dia
seguinte, 12/3/91, a bolsa d'agua estourou, cerca das 23 horas e como ndo havia conducéo que a levasse
ao hospital, teve que esperar até as duas horas da madrugada, quando foi possivel obter conduc¢éo; que ao
chegar ao hospital, o bebé ndo se mexia, as contragbes diminuiram e a autora permaneceu na Emergéncia
para ser medicada, pois sua presséo estava elevada, e, apés o exame de toque, foi levada ao Centro Obsté
trico, onde permaneceu de 3h45m até 8h36m, quando nasceu o bebé que ndo chorou, nem respirava, sendo
removido para a UTI Neonatal, onde ficou internado por trés meses, seguindo-se meses de sofrimento com
sucessivas cirurgias todas fadadas ao insucesso, pois uma médica do IASERJ lhe dissera que seu filho
nascera com morte prévia. Voto O fato alegado pela apelante, de que compareceu a consulta no dia
marcado, 12 de margo de 1991, relatando haver sentido os sintomas do parto e depois de examinada ter
sido mandada de volta para a sua residéncia, € incontroverso. Também incontroversa é a ruptura nesse
mesmo dia da bolsa d'agua. Ora, em se tratando, como todos reconhecem nos autos, de uma gravidez de
alto risco, que tornava imperioso um atendimento continuado & apelante, é fora de duvida de que os médicos
gue a mandaram para casa ndo foram apenas negligentes, sendo imperitos, foram desumanos, destituidos
de sensibilidade e de solidariedade. E inaceitavel que o apelado se pretenda exonerar da responsabilidade
imputando o lamentavel evento ao fato de tratar-se de gravidez de "mulher idosa", hipertensa e com
edemas. Por essas razdes mesmas € que o médico, conhecedor da ficha da paciente, sabendo que ela
residia tdo longe, ndo a poderia ter mandado para casa. E depois vem o apelado alegar que a causa de todo
esse lamentével episédio foi o fato de a apelante residir longe e ter dificuldade de locomocéo. A tal nota de
agradecimento (f. 117) em razé@o da assisténcia prestada enquanto durou a precarissima vida do bebé nao
constitui uma isen¢éo da responsabilidade pelo mal maior que ja havia sido causado, de forma irremediavel.
Essas notas de agradecimento ndo tém, para este relator nenhuma, absolutamente nenhuma validade
juridica. S&o tomadas de familiares, como se pode imaginar, em estado de completa fragilidade emocional -



as vezes € possivel até que ja venham impressas. A apelante esta certa quando afirma que o laudo médico
¢ despiciendo. E compr eensivel a pugna de sua patrona pela realizag&o de nova pericia. Menciona,
inclusive agravo, neste mesmo caso, de que fui relator e que aqui se encontra em apenso, mas o que ha nos
autos é mais do que suficiente para afirmar a responsabilidade do apelado. O préprio perito, em seu laudo a
f. 253, faz a seguinte e inacreditavel assertiva na rubrica: "D - Consideracdes Médico-Legais": Diante da
matéria em discusséo, o signatario, examinando os dados relativos a questao, usando minudéncia, passa a
prestar previamente os esclarecimentos catalogados abaixo: 01 - A esséncia da questéo es



